
Prefeitura do Município de Bertioga
Estado  de  São Paulo

Estância Balneária

Decreto nº 1.356, de 06 de fevereiro de 2009

“Nomeia os membros para compor a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI.”

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2°, §1º da Lei Municipal n°
346, de 4 de abril de 1999 e o término do mandato dos atuais membros da Junta
Administrativa de Recursos das Infrações – JARI,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI, de acordo com as disposições contidas na Lei Municipal
nº 346, de 4 de abril de 1999, os seguintes membros:

1) Presidente:
Cláudio Roberto Alves
RG nº 3.631.191 SSP/SP
CPF nº 072.111.988-34

Suplente:
Sidmar Euzébio de Oliveira
RG nº 22.313.521 SSP/SP
CPF nº 108.280.328-66
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2) Representante da Comunidade – Associação dos Taxistas

Membro
Wagner Rau Neto
RG nº 141.841.850
CPF nº 262.982.068-84

Suplente:
José Luiz da Silva
RG nº 13.153.596
CPF nº 018.506.938-03
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3) Representante do Departamento de Trânsito

Membro
Antonio L. M. da Silva
RG nº 18.269.275-4
CPF nº 121.256.518-58

Suplente:
Laurinda Alves Costa
RG nº 21.250.405-8
CPF nº 143.977.128-67
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Art. 2º. A Junta Administrativa de Recursos das Infrações – JARI será
Secretariada pela Sra. Maria Inês Marques, portadora da Cédula de Identidade RG nº
5.002.842-X e inscrita no CPF sob o nº 163.095.638-40.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 15 de janeiro de 2009, revogadas as disposições em
contrário. 

Bertioga, 06 de fevereiro de 2009. (Pa nº 3760/99)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município


